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LEI N° 4.187, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Denomina a Rua 2 (dois) do Jardim Adriana 
de "Rua Sergio José Mascanhi". 

(Projeto de Lei n°148/2015, de autoria de Vereadores da Câmara Municipal) 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.484/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° A Rua 	 'afia passa a 
denominar-se "Rua Sergio José Mascanhi". 
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